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Institui, no âmbito do Estado de Mato Grosso, o
Programa Estadual de Estímulos a Pessoas com
Doenças Raras nos Eventos Futebolísticos.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de Mato Grosso, o Programa Estadual de Estímulos a Pessoas
com Doenças Raras nos Eventos Futebolísticos, com o objetivo de promover a inclusão social das pessoas
com doenças raras em eventos futebolísticos, conforme as diretrizes, objetivos e ações estabelecidos nesta
Lei.

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:

I - pessoas com doenças raras: aquelas diagnosticadas com doenças raras assim definidas nos Protocolos
Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT), do Ministério da Saúde, ou pelas autoridades de saúde
competentes; e

 II - eventos futebolísticos: competições, jogos e atividades, abertas ao público, relacionadas à prática do
futebol, realizados no Estado de Mato Grosso.

Art. 3º São diretrizes do Programa Estadual :

I - promover a inclusão social das pessoas com doenças raras em eventos futebolísticos, no âmbito do
Estado de Mato Grosso; e

II - conscientizar a sociedade sobre a realidade das pessoas com doenças raras, combatendo estigmas,
discriminações e preconceitos.

Art. 4º São objetivos do Programa Estadual de Estímulos a Pessoas com Doenças Raras nos Eventos
Futebolísticos:

I - promover a inclusão social das pessoas com doenças raras, proporcionando-lhes o acesso e a
participação em eventos futebolísticos;
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II - sensibilizar o público do evento, e a sociedade em geral, sobre as questões relacionadas às pessoas com
doenças raras;

III - estimular a participação de clubes, empresas e demais entidades privadas em ações de inclusão social
das pessoas com doenças raras em eventos futebolísticos; e

IV - assegurar acessibilidade e adaptações necessárias à participação das pessoas com doenças raras nos
eventos futebolísticos.

Art. 5º São ações do Programa Estadual de Estímulos a Pessoas com Doença Raras nos Eventos
Futebolísticos: 

I - incentivar os clubes, jogadoras e jogadores em geral a utilizarem, em seus uniformes e/ou materiais
esportivos, símbolos, emblemas, frases ou nomes que remetam às pessoas com doenças raras;

II - promover a entrada em campo das jogadoras e jogadores, juntamente com pessoas com doenças raras,
previamente ao início da partida de futebol;

III - estimular iniciativas ou campanhas de distribuição gratuita de ingressos para as pessoas com doenças
raras; e

IV - divulgar, durante o intervalo dos jogos, por meio sonoro, audiovisual ou impresso, mensagens de
conscientização sobre as pessoas com doenças raras.

Art. 6º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com empresas privadas ou entidades sem fins lucrativos,
como Organizações Sociais ou Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, observadas as
demais normas aplicáveis, para promover a plena aplicação do Programa Estadual.

Art. 7º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em todos os aspectos necessários para a
sua efetiva aplicação.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade instituir, no âmbito do Estado de Mato Grosso, o Programa
Estadual de Estímulos a Pessoas com Doenças Raras nos Eventos Futebolísticos, com o objetivo de
promover a inclusão social das pessoas com doenças raras em eventos futebolísticos. Acreditamos que o
futebol, como uma das maiores expressões culturais de nosso estado e país, pode contribuir de
forma significativa para a conscientização social a respeito das pessoas com doenças raras.

Dessa forma, a presente proposta busca: (i) incentivar os clubes, jogadoras e jogadores em geral a utilizarem,
em seus uniformes e/ou materiais esportivos, símbolos, emblemas, frases ou nomes que remetam às
pessoas com doenças raras; (ii) promover a entrada em campo das jogadoras e jogadores, juntamente com
pessoas com doenças raras, previamente ao início da partida de futebol; (iii) estimular iniciativas ou
campanhas de distribuição gratuita de ingressos para as pessoas com doenças raras; e (iv) divulgar, durante
o intervalo dos jogos, por meio sonoro, audiovisual ou impresso, mensagens de conscientização sobre as
pessoas com doenças raras.
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Trata-se, portanto, de uma medida que pode fazer uma grande diferença na realidade das pessoas com
doenças raras no Estado de Mato Grosso, e contribuir para a construção de uma sociedade livre, justa e
solidária, sem preconceitos em relação à saúde das pessoas com doenças raras, em conformidade com o
disposto na nossa Carta Magna (art. 3º, I e IV, CF/88).

Do ponto de vista constitucional, registre-se que todos os entes federativos (União, Estados, Distrito Federal
e Municípios) detêm competência administrativa para cuidar da saúde (inciso II, do art. 23, da CF/88), bem
como também compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal, legislar, concorrentemente, sobre
proteção e defesa da saúde (art. 24, XII, da CF/88), in verbis:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

[…]

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

[...] 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

Quanto à constitucionalidade formal subjetiva, destaca- se que a presente proposição não versa sobre a
criação, reestruturação ou extinção de órgãos ou entidades do Poder Executivo, tendo em vista que as
medidas ora preceituadas já se encontram no plexo de atribuições da Secretaria Estadual de Saúde. A
proposta tampouco ocasiona, de per si, aumento de despesa no âmbito do Poder Executivo, em modo que
pudesse caracterizar afronta à iniciativa legislativa do Governador do Estado.

A proposição limita-se a instituir diretrizes, objetivos e ações a serem observados pela Administração Pública
estadual. A efetiva implantação, a coordenação e o acompanhamento do Programa ainda ficarão a cargo do
órgão competente do Poder Executivo, a quem incumbirá, também, promover concretamente as ações
previstas na proposição, mediante conveniência e oportunidades administrativas. Nesse aspecto,
demonstrada a constitucionalidade, legalidade, juridicidade e relevância da matéria, solicita-se o valoroso
apoio dos Nobres Parlamentares da Assembleia Legislativa.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 02 de Abril de 2024

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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